
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Número: 005340
PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 15/12/2021

ORÇAMENTÁRIO
'Credor: 114 - CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LIDA 

63179816000144

RUA BERTINO PASSOS, N” 124 - CENTRO 
JEQUIE/BA

• CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:

Empenho:

Órgão:
25 / 2021 Liquidação: 9

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
10 - Saúde

Ficha: 1450 Tipo: ESTIMATIVA

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:
Funcção:

Programa:
SubFunção:

Fonte de Recurso:
305 - Vigilância Epidemiológica

14 - Transf. de Recursos do SUS0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903900- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PA:

Elemento:

Documento Histórico Vir. Despesa Retenções Vlr. Liquido
2021 -25-9 PAGAMENTO 71,21 3,21 68,00

Total: 71,21 3,21 68,00
ORIGEM DOS RECURSOS

Conta Banco Reduzido/Nome da Conta Documento Valor
71584-0 Banco do Brasil S.A. 6057853/BB-C/C 71584-0 68,00

Total: 68.00

Valor 68,00

Pague-se a despesa acima especificada ao{s) íavorecido(s).

iiU.rkk
ISNAIA SOUZA SANTOS 

Tesoureiro(a)

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE ■ C0R0NAVÍRUS(C0ViD-!9) 
MEDIDA PROVISÓRIA MO DE 2020
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Empenho:

Liquidação:

000025

003633Nota de Liquidação
Parcela: 9

DADOS CREDOR

CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA 

rua bertino passos, n° 124 

63.179.816/0001-44

114Credor:

Endereço:

CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha:

Empenho:

Crédito:

Orgão:

Unidade:^

Funcional:

Elemento:

1450

ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transf. de Recursos do SUS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14

1402 *;•
10.305.005-9.2999

3.3.90.39.00

Fonte: 14

Sub-Elemento: 3900

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

Processo: 26/2019Licitação:

Modalidade:

9

INEXIGIBILIDADE Contrato: 24

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

163,84

71,21 setenta e um reais e vinte e um centavos 
92,63

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

3,21

68,00

LIQ. NF 1224. OUTUBRO/2021 SUS COVID-19 (CG)

RETENÇÕES

ValorFavorecidoEspecificação da Retenção 

ISS PROCESSOS-SAÚDE 

IRRFPROCESSOS - SAÚDE

Conta
/

PREFEITURA 2,147817
/

1,07,PREFEITURA7816

3,21

'r.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:

000025Empenho:

Liquidação:

Parcela:

003633Nota de Liquidação
9

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço em condições

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

^Ftfajira

Data: 07/12/2021Data: 07/12/2021 h* o

\
SECRETÁRIODEPTO. CONTABILI

apj

a»«3 r-

Wftfimsée Jesus 
•OffpisHueiclpsidíCMirolí 

/Trsnsparôncia 
iSecreton''22.065/21

o
'■s

•c.

ri
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉijil
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 000025W
04/01/2021DATA:NOTA EMPENHO

DADOS DO CREDOR
CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LIDA 

RUA BERTINO PASSOS, N° 124 
63.179.816/0001-44

Credor: 114

Endereço:
Estado: BACidade: JEQUIECNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
1450Ficha:

Empenho: , ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIOCrédito:

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Orgão:

Unidade:

14

1402

10.305.005-9.2999Funcional:

Elemento: 3.3.90.39.00

Fonte: 14

Sub-Elemento: 003900

•Convênio:

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
26/2019Licitação: 9 Processo:

Modalidade: INEXIGIBILIDADE Contrato: 24

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 50.000,00

20.000,00 ( vinte mil reais)

30.000,00
PROV. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018, PARA AÇÕES EMERGENCES DE COMBATE AO 
CORONAVIRUS. COVID-19 (FPB)

.rValor do Empenho: 
Saldo Atual:

Histórico

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
04/01/2021

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em: 
04/01/2021 /" X

\/\ \

/•:A i(
SECRETAR^y

DEPTO. CONTABILIDADE

. \xA$pnt0S 
ipan Pere,raM4xW0

&
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Tl /

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

MUNICÍPIO DE JEQUIE

Codigo de Verificação para Autenticação: 216737524

Gerado em 26/11/2021 09:51:28Data de Emissão Exigibilidade de iSS
Exigivel

Regime Tributário
Tributacao Normal

Número RPS N° da Nota Fiscal
26/11/2021

Tipo de Recolhimento
Retido na Fonte

Simples Local de Prestação
No Município (2918001 - Jequié - BA)

1224
Não Optante

PRESTADOR
Razão Social: CDRJ - CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA
Nome Fantasia: CDRJ 
Endereço: Rua BERTINO PASSOS, 124,
Jequié - BA - CEP: 45200-000
E-mail: cdfjsandro@gmail.com - Fone: (73) 3525-1840 - Site:
Inscrição Estadual:

- CENTRO

- Inscrição Municipal: 0002659 - CPF/CNPJ: 63.179.816/0001-44

TOMADOR
Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE JEQUIE • FMJ
Endereço: Rua RUA LAUDELINO BARRETO, SN, TERREO - CENTRO 
Jequié - BA - CEP: 45200-450
E-mail: ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM - Fone: (73) 3526-8900 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0013797 - CPF/CNPJ: 09.436.466/0001-09

SERVIÇO
4.03 - HOSPITAIS, CLÍNICAS, LABORATÓRIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAÚDE, PRONTOS-SOCORROS 
AMBULATÓRIOS E CONGÊNERES.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
REF: 10/2021 - 01 SESSÕES DE HD PARA PACIENTES QUE ATESTARAM POSITIVOS OU SUSPEITOS PARA COVID-19
Obs: 60% PARA CUSTEIO DESPESA OPERACIONAL 40% PARA CUSTEIO DE DESPESAS PESSOAL.

*«» jsgfia

-

h % %:
Mi torip Moso Ribeiro 

Enfermeira
TW/CVALOR SERVIÇO (R$) 

71,21
(RS) BASE CÁLCULO (RS) 

71,21

DESCONTO ALÍQUOTA (%) ISS (RS)
0,00 0,00 3.00 2,14

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS
VALOR LÍQUIDO (R$)DESCONTO (RS) 

CONDICIONADOINSS (RS) IR (RS) CSLL (RS) COFINS (RS) PIS (RS)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69,07

 OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site http://www.jequie.ba.gov.br/

\

mailto:cdfjsandro@gmail.com
mailto:ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM
http://www.jequie.ba.gov.br/


Si ■ *•

Centro de Doenças Renais de Jeauié
Jequié 26 de novembro de 2021

AO

Fundo Municipal de Saúde de Jequié 

A/C: Setor Financeiro /Contabilidade

Em atenção às disposições constantes na Resolução 1.323/2013 emanada do 

TCM/BA, informamos abaixo, em referência a Nota Fiscal n° 1224 de prestação de 

serviços emitida em favor do Fundo Municipal a nossa planilha de custos:

^ Quadro com Despesas Operacionais e Despesas 
! com Pessoal
Descrição 
Valor da Nota Fiscal

% Valor
100% R$71,21

Despesas Operacionais
Despesas com Pessoal

60% R$ 42,73
40% R$ 28,48

sii'*
No valor de Despesas Operacionais estão compreendidas as despesas com 

telefone, energia, passagens, papel, tonner, cartuchos, envelopes, combustível, 
manutenção dos bens de informática, investimentos na compra de bens, insumos, 
materiais e medicamentos necessários ao funcionamento operacional da empresa.

Observação:

Face ao exposto, solicitamos considerar
despesas de pessoal e operacional para a Nota Fiscal emitida pela nossa empresa. 
Colocamo-nos à inteira disposição.

os valores do quadro resumo para

n

rua.
c^Iequiê - ew-"*

Atencjl
A2A

San y Andrade
Adm. CDRJ 3

u
Rua Bertino Passos. N° 124 - Centro. Jeauié - Ba CEP:45202-340 

Fone-Fax: 73 525 -1840 ou 525-6973



27/09/2021 09:00 https://gpiO2.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributariodi0nt/reportHtnil?idDocumento=8aeb6O9e-9655-46a9-8e57-b4a...

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 21818 /2021

--------------------------------------CONCEDIDO À------------------------------------------

Nome/Razão Social: CDRJ - CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA 
CPF/CNPJ: 63.179.816/0001-44
Endereço: Rua BERTINO PASSOS N°124 - CENTRO - Jequié-BA CEP: 45200-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências contra o portador do cadastro de pessoa 
física/ jurídica especificado, relativas a tributos administrativos pela Secretaria da 
Fazenda Municipal (SFM) e inscrições 
Procuradoria-Geral do Município (PGM).

Dívida Ativa do Município junto àem

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Jequié, na Internet, no endereço http://www.jequie.ba.gov.br

Emitida em: 27/09/2021

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - Bahia, Segunda-feira, 27 de Setembro de 2021

Chave de validação: 8aeb609e

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho - CEP: 45208-903

https://gpi02.doud.e!.com.br/ServerExec/tributario/tributariodient/reportHtml?idDocumento=8aeb609e-9655-46a9-8e57-b4aa6ec7510a
1/1

https://gpiO2.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributariodi0nt/reportHtnil?idDocumento=8aeb6O9e-9655-46a9-8e57-b4a
http://www.jequie.ba.gov.br
https://gpi02.doud.e!.com.br/ServerExec/tributario/tributariodient/reportHtml?idDocumento=8aeb609e-9655-46a9-8e57-b4aa6ec7510a


23/11/2021 09U3 . Consulta Regularidade do Empregador

CAI2ZA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 63.179.8i6/0001-44
Razão Social: centro de doenças renais de jequie
Endereço: R bertino passos 124 / centro / jequie / ba / 45202-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:19/ll/2021 a 18/12/2021

Certificação Número: 2021111903162591796705

Informação obtida em 23/11/2021 08:57:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


22/07/2021 ■

jS MINISTÉRIO DA FAZENDA 
iflp Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIE LTDA 
CNPJ: 63.179.816/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
dá Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014 
Emitida às 11:01:51 do dia 22/07/2021 <hora e data de Brasília>
Válida até 18/01/2022.
Código de controle da certidão: B6A8.ED8B.BEA1.95E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i/i

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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mm
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 63.179.816/0001-44 
Certidão n°: 32132233/2021 
Expedição: 06/10/2021, às 14:50:24
Validade: 03/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 63.179.816/0001-44, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

sua

INFORMAÇÃO IMPORTAJNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

inclusive no concernente aos
a honorários, a custas, a

ou decorrentes

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
$£&eÊf£

Emissão: 23/11/2021 08:54

SECRETARIA DA FAZENDA
-W5

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ■ Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20214838514

RA2ÂO SOCIAL

CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIE LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

071.808.072 -BAIXADO 63.179.816/0001-44

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 23/11/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de
emissão.

sua

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRiAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


maride hojjeeee 11.png15/10/2021 12:33

âPoMísÇMiNCTÉRiQ DA SAÚD£
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

i NS

«■jusNWft» iem/702i

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE SG SUSPEITO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 - COVID-19 (B34.2)
OeflntçSo de caso; IndivWuocom quadro respiratório agudo, caracterizado por peto menos dois (2) dos seguintes sinais e sintomas: febre {mesmo ouc referida), calafrios, 
dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza. distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos.
Em crianças: além dos Itens anteriores considera-se também obstruçSo nasal, na ausência de outro diagnóstico especifico.
Em idosos: deve-se considerar também critérios específicos de agravamento como sincope. confusSo mental, sonolência exeessfva. Irritabilidade c inapçtência. 
Observaçio: Na suspeita de COVIO-19. a febre pode estar ausente e sintomas gastrointestinais (diarréia) podem estar presentes.

IDENTÍFICAÇÃO
UF dc notificado: | *j»fesl Data da Notificação:

Profissional de segurança; (moko'K) 
|| Sim |/|N3o

Município de Notificação:
Profissional de saúde: íMarrorv; 
l_l Sim

Estrangeiro: fMortor 
l l Sim |>j:|Nao

Tem CPF? (t.wtetx)
I^ISim I INSo _

CPF: Q| jTAl2 l '(tyrí Passaporte: JÍ|I I 1 I\b
Ocupação (CBO):
Nome Completo:
Nome Completo da M8c: ^ -i-,

IVA^s I Pais de origem:Data de nasdmento: Oi\i \ \
|j£|Parda |__|lgnoradoI 1 Pfeta |(Amarela

Se indfgena. Informar etnia:
Raça/Cor:
{Manor X)

|__| Branca
||lndíge na

Sexo: (Marcar X)
|[Masculino [jjlFemlnino
é membro dc povo ou comunidade tradicional? {Morarx) \__| Sim |^|N5o
Estado de residência: KnI^sI | Munldplo de Residência:
Logradouro: VvVf», Ofvv

Seslm, quat?
CEP:lÜÍÍI-llc/ ID

I Número: Bairro:
\Complemento: V ________

Telefonei: ‘YíÁft fe Üh L 1 Telefone 2:
E-mail:

- ESTRATÉGIA E LOCAL DE REALIZAÇÃO DATESTAGEM
|| Triagem de população especifica| Diagnóstico assistenclal {sintomático) || Busca ativa dc assintomáticoEstratégia: (Momrxi

| Trabalhadores de serviços essenciais ou estratégicos .
__| Profissionais de saúde
__| Gestantes e puêrpéras
__| Povos e comunidades tradicionais

1 Outro:

Se triagem de
poputaçõo 
especifica: 
(Marcar X)

|__| Monitoramento de contatos
|__| investigação de surtos
|__| Monitoramento dc viajantes com
risco de VOC (quarentena)
I I Outro:

Se busca ativa de 
asslntomátko: 
[Marcar X)

_( Serviço de saúde (UBS, hospital, UPA ettú) |__| Local de trabalho
__| Farmáda ou drogaria

| Outro:

|__| Aeroporto
J__( Domicilio ou comunidade

Local dc realização 
da testagem: 
(Marcar X)

|__j Escola

DADOSCLÍNÍCOS EPIDEMIOLÓGICOS
|__| Dispnéia Tosse
|| Outros

|^| Coriza|__j Oor de Garganta
Distúrbios olfativos

I2lH Febre
|| Distúrbios gustativos

l_í Assintomático 
Dor de Cabeça

Sintomas:
(Marcar X)

Data doinido dos sintomas: ("311 lÍJ I .JT
(^Diabetes

| | Gestante
| [ Obesidade

1_J Doenças cardíacas crônicas
|__| Puérpera (até 45 dias do parto)
|__| imimossupressSo

Condições: (Morcvr X)
|_J Doenças respiratórias crônicas descompensadas 
f^*.j Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3.4 e S)
j__| Portador de doenças cromossômicas ou estado dc fragilidade Imunológlca |__ | Outros_______________________________

Campai prcçnchkhi catorna-Jccrner.ie pefo liurma.
Dose | Data da vacinação 1 Laboratório produtor da vadna

f.l

lote da vacinaRecebeu vacina fcovid*l9? (A-forror
Se recebeu vacina 
Cavid-19, informar: %1* doseX)

fti nf:QÁllTrj^l Sim 1(Não 2i dose

EXAMES LABORATORIAIS
, bfr ^Data da cÓlétaEstado db teste •  Resultado

iV^Náo detectâvei |__(Detectávcl
|[Inconciusivo ou Indeterminado

Tipo de teste
|^| Coletado
(|Ngo Solicitado

__(Solicitado
IConcluido

RT-PCR ViiifllL
|| Nio detectávcl |j Detcctável
}|lnconclusivo ou Indeterminado

|__(Coletado
1 J Não Solicitado

__(Solicitado
(Concluído

RT-LAMP

|__| Reagente)__| Não reagente
| | Inconclusivo ou Indeterminado

|__(Coletado
I (Não Solicitado

__(Solicitado
(Concluído

Teste sorológico IgA

I__(Não reagente
|(Inconclusivo ou Indeterminado

|__| Reagente|__(Coletado
((Não Solicitado

__(Solicitado
(Concluído

Teste sorológico IgM

|__| Reagente|__(Coletado
|(Não Solicitado

|__(Não reagente
((Inconclusivo ou Indeterminado

__(Solicitado
IConcluido

.Teste sorológico igG

I JNSo reagente
(|lnconctusivoou Indeterminado

|| Reagente|__(Coletado
}(Não Solicitado

__(Solicitado
[Concluído

Teste sorológico - 
anticorpos totais l

|__(Não reagente ’ I__ l Reagente
I I Inconclusivo ou indeterminado

(__(Coletado

|_(Não Solicitado
|__| Coletado
((Não Solicitado

__(Solicitado
(Concluído

Teste rápido dc 
anticorpo IgM

I__| ReagenteJ_JNão reagente 
I (Inconclusivo ou Indeterminado

__(Solicitado
(Concluído

Teste rápido de 
anticorpo IgG

*su* Na-me» - rcha oc nonricAÇAo M covn>->9 com uintr AMnno ot cowiArm

https://mail.google.com/mail/u/0/?tab=rm&ogbl#inbox/FMfcgzGlkPXNJSChXvDlxdKrZMMRvnWP?projector=1&messagePartld=0.1 1/1

https://mail.google.com/mail/u/0/?tab=rm&ogbl%23inbox/FMfcgzGlkPXNJSChXvDlxdKrZMMRvnWP?projector=1&messagePartld=0.1
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??~T.RATO DE PRESTAÇÂO DE PROCEDIMENTOS DE SAÚDE QUE ENTRE Si 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, POR MEIO DA SECRETARIA
DE JFOnfí |DTnfAvU|DE’ E °E OUTRO LAD0 0 (A) CENTRO DE DOENÇAS RENAIS

BAH,cA’ PeSS°a JUr'diCa de direto Públic° interno, 
insento no üNPJ/MF 13.894.878/0001-60, por sua Secretaria Municipal de Saúde com serif* nestaSanfdpafdJjra^LuT'f3'.0';172 ' ^ ^ ^ nests ÍraLnlado pelo Afeito
n°U0M6444808e<CI^F/MFZn° me'facdraS'!?'r0' Portacior da certeira de identidade
Santa* im,i».i,TPkF-i ' 710-610-375'68 e peio Secretáno Municipal de Saúde Vítor do Amor
009 806 585 88 krinrbraslle'rw p0rtad°r da car,eira àe identidade n° 938904798, CPF/MF n0
DoSs RENAIS DrÍFofM^ín/ C0NTRATANTE' ® da outro lado o (a) CENTRO DE

ds Identidaae O0550.63SaS0 SSP/B» ca? l!SE!!£S^fS&SIS" W “
social, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), tendo em vista f 
Federai, em especial os seus artigos 196 e seduintes 
8.080/90 e 8.142/90. as y

seu

com o contrato 
o que dispõe a Constituição

aplicáveis à espécie, e considerando a declaração de inexigibilidade de9 licitação^nserida no« 
autos do processo, sob referencia, fundamentada no "caput" do artigo 25 da Lei Federal 8 666/93”
rh»m!m °eiebDa,i,?- pres„e„n!e Contrato de Prestação de Procedimentos de Saúde Processo dé 
Chamamento Publico n 01/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DÓ OR.iFTn

ZPr^Mte CfntruLta,Jl f°m2.0bjet0 à Presta?a°. pelo (a) CONTRATADO (A), de procedimentos ,;\ í

asrs m£gi ^t2» As«.“rss.írzsrSlocalizados no Município de Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes.

d^scn^nadfnf Fi ,̂arírid0t^ “NJRÂJfD0 ^« no ^mprimento,do contrato, encontrè.se 
discriminada na Ficha Cadastral de Estabelecimento de Saúde (FGFS/CNES) e Ficha àK
Programaçao Físico-Orçamentaria (FPO) parte integrante do presente instaimento.3

“fs «.'í í.ussr.sr»s.“ *i—
/

no parágrafo

1
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CO.NTRATAD0 ,A) comPrornete-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir as normas 
técnicas administrativas emanadas do Ministério da Saúde (MS), Secretaria de Estado da Saúde

sss&msís M zxz ãsrsss bTSTtS, *
•xpr“"”nte * w»»“

L5°; ° S.U®, é Pela conjugação das ações e serviços de promoção proteção e
recuperação da saude executados pelos entes federativos, de forma direta ou indireta mediante a 
participação complementar da iniciativa privada, sendo organizado 
hierarquizada. Os procedimenios de saúde

ora

constantes da FCES e FPO,

d® forma regionalizada e
territoria, e popu,ao,ona, especificada, "oo^S^r^^

assistência, ^ãrS' Sfr Saldelfuf
SoNTRATANÍI mSeGcMnmnStV,'1^1'Hde 12 de jUnh° de 2002' 6 indicações técnias do 
recursos finanSos d comPaí|P'l'zaçao das necessidades populacionais e disponibilidade de

ÇLAUSULA SEGUNDA - DA EXECÜCÃO DOS FROCEDliWiPMTng
Os procedimentos ora CONTRATADOS, referidos
(a) CONTRATADO (A) na Cláusula Primeira, serão executados pelo

ro„sf,r, d„ 5?r:s, „ cd„,«.
S“mpat“n“° “ ““ d‘ B’hi‘ 'ZÍ°S S*nMrio •>««» P«lo

(A), sob a

°a contratados' referidos na Cláusula Primeira, poderão ser 
^ d- s*“—

é a base para operacionalização dos Sistemas de Informação em Saúde- sendo imprescindíveis a * 
dQ1 {at^^NTRÁTVVDO^t ®^jenfo dos procedimentos prestados, ficando sob responsabilidade 
C^is d^nNr!^AnI^ ^ í ^0fque10 Sua Prod!JÇão d® procedimentos pelo DATASUS

será comunicada a CONTRATANTE. Em ambos os casos deverão ser procedfdos uma altéraçík 
cadastrai junto à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jequíé /BA 5 f ^
L3úd^/FrFq?rwpçfStrcShqU! lnlpllc,uem mudanças na Ficha Cadastral de Estabelecimento dè "
com ame Jdênl L ^cha ds,Pra9^mação Fisico-Orçamentaria (FPO) devem ser solicitadas 
com antecedência de 60 (dias) e serão avaliadas pela CONTRATANTE aue analisará a 
conveniência de manter os procedimentos ora CONTRATADOS
LcIss?dadPerdadcmoNTRiSaTÍ°naliZad0S Pel° (a) CONTRATADO (A) deverão atender as 
necessidades da CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do SUS, em consonância com a
ft^KQ6 ® aSenda mensaí compatível disponibilizada pelo (a) CONTRATADO (A)
ambuíatnriífl rnL^ 6ntende'se Procedimento c!s média complexidade
Hknnlfw w i a ç!° 0U serv,ç0 COm acesso 9arantido mediante'autorização prévia de
incSmWdn de r«n iaÇ3° í 306530 (°entral de re9u,aÇâ°' comPls™ reSuiador ou outro dispositivo 
incurnb|do de regulação de acesso, coordenação de cuidado ou controle de fluxo de pacientes
entre seiviços de saude), serviço esse que será prestado, segundo a respectiva natureza sob a 
supervisão e responsabilidade de profissionais habilitad »pewiva natureza, soo a
CONTRATADO (A) e que terá a seguinte amplitude: ]k

nos

ser

V

da equipe de saúde do (a)

x^CtA^
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?S«B^(SUS) oferece ao usuáno, para atendimento da integraíidade da assistência á «sanrie om
inciso''ü^Ja^e^n"1 ToatySC)0 As ací/0 n0/'508' dS 28 dejunh0 de 2011- e "o art. 7”,
aoiinaHa tnrtl - ?:0°0f90* A® aÇões e serviços descntos na RENASES contemplam de forma

contar da data de assinatura deste instrumento-

SuTs ?Hí?5k ££í essí.issrs.íji
í«STOT™TA"rE%““‘"“°“—
ÍumEUS HTnal s8 Profdimentos de Alta Complexidade Ambulatorial do (a) CONTRATADO

•dt APAC n^e 1 °rla4 |COnír°le' Avaliaçâo e Audi,ori? no s®{°r d® Autorteação
CONTRATANTP t 2 f rfPonsável pela regulação do acesso aos procedimentos da 
(FPoI ’ 6 compatível com a Ficha de Programação Ffeico-orçamentária

c) Os encaminhamentos para os serviços CONTRATADOS serão feitos pela rede municioal de 
serviços de saude de Jequié e pelas secretarias municipais de saúde dos municípios pactuados
CONTRATANTP10 d8f d8<luié' p0r mei° de imPresso de solicitação padronizado pela 
CONTRATANTE e autonzados prevíamente pela CERAJE e seus Interpostos nas unidades
básicas de saude e municípios pactuados via Sistema de Regulação, Controle e Avaliacão/RCA
Auto^acãode^PAV^88^8"108 * Média C°™P'®*''d®d® Ambu“ t pat Setof de 
solícitacâes oLmnf~daC,U h ParaPrac®dim®nl°s de Alta Complexidade Ambulatorial. As 
solicitações padronizadas de procedimentos do SUS de outros municípios ooderão
encaminhadas para os serviços CONTRATADOS com a devida autorizai prévia do 
h wde/llIdl?IÍ?ríi’6,a CERAJE ou Pe,° SetPr de Autorização de APAC 
1 r T^AirA?0n(A! enca,71inhará as solicitações dos procedimentos realizados para-

dos procedimentos autorizados

a serem acertados pelas partes, a

ser

]quando
para que seja feita a verificação

. e realizados, revisão das contas-"ambulatoriste
procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO ÍA1
2, Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria da SMS de Jequié quando se tratar de 
procedimentos de Alta Complexidade Ambulatorial, para que seja feita a ver^cacão dos 
procedimentos autonzados e realizados, revisão das contas ambuiatoriais e outros procedimerrfõs- 
necessários ao ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO (A). ^

V
e outros

/

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS E DAS OBRIGAÇÕES DO fAt CONTRAtann /

estabXIm^CONÍRA^Ano^003 PreStad°S diretam8nte Por P^or»» do
\P?0r Prof,sslonais Pu®. soando incluídos nas categorias 

CONTRâTAnn rl? ' ® "l d0 § 1 desta cláusula, são admitidos nas dependências do (a)com IcONTRAte3 PreHtar PI0d6dim®"‘°s decorrentes de contrato celebrado em separado1 
“^,d CONTRATANTE, sendo vedado ao contratado ceder, transferir ou terceirizar as obrioacões 
pactuadas, exceto casos excepcionais, com anuência do Gestor do SUS do município deJequtó.
CONTRATADO (a***08 deSte COntrat° oonsiderani-se profissionais do

i “ o membro do seu corpo clínico;
profissional que tenha vínculo de emprego com o (a) CON

1

próprio estabelecimento

II - o DNTRAJf 7ÂD0;(A);
5^
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ill- o profissional autônomo que, eventualmente 
CONTRATADO (A), ou se por este autorizado
§ 2o. Equipara-se ao profissional autônomo, definido 
cláusula, a empresa, a cooperativa, o 
exerça atividade na área de saúde.
§ 3°. Nò tocante ao atendimento do paciente, serão cumpridas as seguintes normas:
i - ê vedada a cobrança por serviços, doações ém dinheiro ou o fornecimento de material oara 
exames da assistência devida ao paciente; maienai para
reDrLsnt^rnR^fíf=i(A) [esP°nsab'IÍ2ar-s®-á Por cobrança indevida, feita ao paciente ou 
representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste contrato.
oeta e da normativida‘te suplementar exercida
m™nho,*N sobre a execução do objeto deste contrato, o (a) CONTRATADO (A)

loon00?1^^ conJro!® 0 a autoridacie normativa genérica da lei 8.080 de 19 de 
setembro de 1990, e do Decreto Federal ND 1.651, de 28 de setembro de 1995,
§ 5o. É de responsabilidade exclusiva e integrai do (a) CONTRATADO ÍA) a utilização de neq^nsi 
para execução do objeto deste contrato, incluídos ós encargos trabalhistas, previdenciários 
sociais, físcats e comerciais resuítantes de vínculo empregatfcio, cujo ônus è obrioacões em
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE. ^ ^
§ 6°. O (A) CONTRATADO (A) fica exonerado da responsabilidade pelo não atendimento de

wassc ■*" - p*9”“° **•
interna ou às situações de urgência ou emergência,
§ 7o. O (A) CONTRATADO (A) se obriga ainda a1
I - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação-
sempreTaualldadTnTDSr^m ?l9!]'daC,e e .resPeito de mocl0 universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestaçao de procedimentos de saúde-

‘T*3 fornecicl°. ^Secretaria Municipal de Saúde, em locais visíveis escolhidos pela 
Secretaria, de sua condição de entidade integrante do SUS P
prestados nessa condição;
!lí' w° PaC-'ente °,U 3 leU raPressmante. P0-- escrito, as razões técnicas alegadas quando
procedimentos preiristos^este^contr^o;1*113^1361^ at° Pr°fiSSÍOnal neCeSSári° à eXecUÇâo dos

oferecer061" 308 PaCienteS SObre 8eus direitos e assuntos pertinentes aos procedimentos
V! - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de procedimentos 
saude, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal' 5 
w n ^araillílr a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes1 
VIU - notificar a CONTRATANTE eventual alteração de sua razão social ou de seu contiW 
cionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando a CONTRATANTE rts
^0^eJetSenta ^ cllas, contados a Partir da data de registro da alteração cópia autenticada 
fx CeMÍdnâtPrda Junta C°mtrd!1 0U d0 CaríÓrÍ0 de RegíStro Civil das Pess6as Jurídicas-

ficha c,,nica'serviços de doc'umentaçâo e arduívos

comprovadas por ooSo da^s^naturídeste confrato8111038 d° W C0NTRA^0 (A),

XI - Entregar os resultados dos 
(dez) dias corridos

ou permanentemente, presta serviços ao (a)

no inciso 111 do parágrafo primeiro desta 
grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que

seu

ou grave ameaça da ordem
V’

e da gratuidade dos serviços

/
/I

/

e compostos de iaudo
ificação do cliente;
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nS,iinÍn^SUS , tercelr?s a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de

p,o,”í""a* °u pr'p°,,“'

SraÍ™.L“,55“ ■M ”«•«U££?£
riÍlitlreSPrnSab!|iClade.deaIque trata esta Cláusu,a es‘ende-se aos casos de danos causados cor

nM»SS*•?m "- “81,74 “
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAMTP

'• STtta APro■C!?l^n•ên!5>• de Média ComP|exida^ Ambulatorial por meio da

C”*<»
deluforSde APa“ prOCedimentos de Alta Complexidade Ambulatorial por meio do Setor 

NI, Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste Contrato1
apresentada pelo (aícONTRATADO^At30 presanttC“. aPda o processamento da conta

ISÍSlítX SIS'S IS »S7P"“!,“ * ■»■"'*«" ■” '"*■ *
a) cte cóntrale3 Avaliarão6 sdeAP^dU?§0 emitid0S Pe,° SWSUS Serâo valid8dos Peia Assessoria 

FLncJio daSMS d'e Jequtó °na " enCam,nhados para 0 CPPadamento Administrativo e

b) realIzadoTserão solidtada^pela CONTRATANTE.refer6nteS * Pr°dU5§0 dS Procedimen«-

LfeaSo9f^ent0 S6rá;íefeÍUad0 ProPorciorialrnente á execução dos procedimentos, que será
eoíMalLífnte emiss,â° de n°ta fi®031 e comprovação da liquidação dos mesmos, sendo que 
60 /o (sessenta por cento) do valor serão considerados para custeio de despesas operacionais e 
40% (quarenta por cento) destinado para custeio de despesa com pessoal. 0Peracl°na'® «,

CLÁUSULA SEXTA ■ DOS RECURSOS ORCAMFNTÁBins iii
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária W 
Os recursns'rip3'116^0"^09^^11! Seoretaria Municipal de Saúde /Fundo Municipal de Saúde ^

EI"?» '"l”' r““ p,,° a*
Unidade: 14 - secretaria municipal da saúde - fundo municipal de saúde x

210 «(Sintro,e e re9ulafã0 dos Procedimentos ambulatoriais e hospitalar pl! 
STS - Transferlncias do SUS° ' SerVi?°S 96 ^ " Pa-a J-'Piaa' ^ ^

/

CLÁUSULA SÉTIR/IA - DQ PRFçn
A CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao (a) CONTRATADO (A), pelos procedimentos 
efetivamente prestados, conforme valor unitário de cada procedimento constante da Tabela 
Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS 
Saúde e com suas respectivas atualizações.
!m~ Rff9ua(rdací0 0 Preço da Tabela Unificada de Procedimentos 
SUS, o Município poderá, à sua conveniência e disponibilidade fi

í\ I

em vigor, editada pelo Ministério da

Medicamentos e OPM do 
:nceira, alterar o vaior dos
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nrarpriímBntn3 PaFS' .a‘ravés de índices em percentual de ihcéntivos e valorização dos ' 
procedimentos após prévia autorização do Conselho Municipal de Saúde e conhecimento da 
Comissão Intergestores Bipartite, conforme Portaria GM/MS 
§ 2o. O presente contrato n.» 1.606, de 09/2001.
a u , . . , para 08 Procedimentos de saúde de Média/Âíta CnmniMWartAÁmbulatonaí aos usuários do Sistema Único de Saúde, de forma complementar aosPservicos 
pubhcos existentes no município da CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de
792 8yT6 lsetelnntoeMUnlClPÍOtdeÍe-qUÍé’- íem Um tet° financeir0 msn«al estimado de R$ 
792 857,16 (setecentos e noventa e dois mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e dezesseis
centavos), e o valor global estimado de R$ 38.057.143,68 (trinta 
sete mil, cento e quarenta e três reais
parte integrante do presente instrumento.
crédito em^avo^o^^arc^NTOATADf^'/A? ^ C'áUSU,la' nâ° impliCa em nenhuma Previsâ° de 
creQiTo em ravor do (a) CONTRATADO (Â), que somente fará jus aos valores corresoondent^R
pelo faT^ON^TAVoTAr6"'6 aUt°rÍ2ad0S Pela C0N™ATANTE e efetivamente prestados

e oito milhões, cinqüenta e 
e sessenta e oito centavos) discriminados na FPO,

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DO PREÇO
Os valores estipulados dos procedimentos serão revistos na mesma proporção índices e éoocas
fmancZ deoSr-nn^n,d0S f'0 da SaÚde' 9arantido aemPprePo equillErlo eoonômico-

arti9°26 da Lei n° a080/9°e nos íermos da lei federal de
Parágrafo único. A revisão dos valores dos procedimentos de 
atualização da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos 
de Teimo Aditivo, sendo necessário anotar 
valores, com a

saúde do contrato, conforme 
e OPM do SUS, independerão

..... „ Dl.,0 M05°d,"“aí SS5 • dl a"-
CLÁUSULA NONA .
PAGAMENTO

I - O (a) CONTRATADO (A) se obriga a apresentar as informações regulares do SIA e SIH/SUS
CONTRATANTE ro,fevâentl|ra Pel° MINISTÉRIO DA SAUDE e solicitados pefa
(DATASU™ T alimentar o Banco de Dados do Departamento de Informática do SUS

a) Sistema de Informações Ambulatoríais (SIA/SUS): a produção ambulatória! será apresentada 
mensalmente, por meio do BPA individualizado ou consolidado onde o (a) CONTRATADO (A) I í 
registra o atend.mento referente ao período de atendimento, que irá gerar os vatares da !/
cadastre)0attíaiizaío (CNES)8,0 03 COnSÍStênda d0S dados de Procedimento realizado e do

II ssií 'rs:
<AIH| A d“ a“*é ““ i

M,-APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CQNDICÕES DE

I

cÕnVrÍÍSTou jAlfTSen(tarfwrelatÓri° mensal para a área técnica competente desta 
L-UNTRATANTE a qual será instruída com as faturas e documentos referentes
petol^M^tério ^SaúdeT^evIdamenf' 0bede0eT° 30 PracedimeP‘o b os prazos estabelecidos 
a) O w CONTRATADO ríi f 9fenc,ados Pela CONTRATANTE, conforme abaixo:
; wV CONTRATADO (A) apresentará semanalmente a CONTRATANTE lista dos usuárinse™0SdevidaemfI3 imediatamente anteriw â apresentação acompanhada dafs^icf,ações U)

cÍrajb doTtrtrriaSt pe s U!,UáriOS atend!dos e ^'■'nente autorizadas pela 
CONTRATANTP Sa de Autonzação de APAÇ para validação dos procedimentos pela 
CONTRATANTE na Assessona de Controle, Avaíiaçãò e Auditoria. P

aos

/
*



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUXÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

No final de udUd.compet&nda, quu è
CONTRATANTE ^

8

mensal,CONTRATANTE 38 finformações ern meío magnético '^ou^email^a1 ser defintóQ131^"

Apôs a validação dos documentos, que é de responsabilidade da ^ 
reaNzados; ° Pa9ament° 90 W CONTRATADO (A, rebente « p-fc^SZIffitoTS

pagamento^será entregue^o (a) CONTRA^ÍDO^íA^re^ibont9S ■8 °kserv^nc'a dos prazos de 
da CONTRATANTE, com aposição do respectivo oLlbo funS °U ° ^ Mr

ÍA?8 'COnta?, P°r resPonsabilidade da

“SSS-CT"ao "* ««.*
LãoTdXS^^^^^ =AVallaÇâ0 6 Auditoria da CONTRATANTE,

«x1""1'*"®M- ■*«"*' ^ ~ rSSffiís: a“
CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

sKTr» «*, contratados, «, j, ísz ^assssLssssísí
para todos os efeitos legais, conforme Portaria n° 1,286, de 26/10/93.

indevidos

CLÁUSULA DÉCMVjA PRIMEIRA ° DO CONTRni F 
ÊAÜDtTORIA---------------------------- ---

_ feaL® aVÍ%“na|m n0rmaíÍ2aÇâ° COmP|ement-. P°da-

§ 2° Periodicamente, a CONTRATANTE vistoriará as instalações do (a) CONTRATADO tA\ nxr* 
venficar se persistem as mesmas condições técnicas básicas do (a) CONTRATADO P
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato. í-untratado
fafcONTRATADo'/A? nnr!pS0*rfCa^0 qUe em diminuiÇâo da capacidade operativa do
estipuladas. TAD° A P d râ enseiara resc'são deste contrato ou a revisão das condições ora

.AVALIAÇÃO. VISTORIA. FISCALIZAÇÃO

em casos específicos, ser

(A)

§ 4o. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre 
eximirá o (a) CONTRATADO (A) da

/
os procedimentos contratados nãè

pelos servidores da CONTRATANTE designados para tal fim 9 solicitados
rll,' Ew qualquer h'Pótese é assegurado ao (a) CONTRATADO (A) amplo direito de defesa 
termos das normas gerais da lei federal ds licitações e contratos administrativos.

sua

nos

i



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE v.
SbÁUSULA— DÉCIMA—SEQtJMDft--- ^
ADMINISTRATIVOS

C0NTRATAD0 (A), à* cláusula ou obrigação constante deste contrato 
ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE
úifS,"SÍT4SSM5;T<??P'«««»■ s™ «7.
a) advertência escrita;
b) multa de 2% até 5% do valor anual do contrato;
c) multa dia de até 1/60 do valor mensal do contrato;
d) suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários-
e) rescisão do contrato;
f) suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal*
g) declaração de inidoneidade. H '
L mnli=FP°SÍÇâH da?, Penalidades Previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que
mrTi O hL. ü rt *derada SUaavaaPâ0 na sltuaPão e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu 
s a 8 addl oria pperacional ou inspeção, e dela será notificada o (a) CONTRATADO (A)
fnm'flAriaSf|l(?0e8hPreVIStfS naS alíneaS "a" 6 ''c''desta Gláusula PQPerãò ser aplicadas juntamente 
com^a da alínea b , conforme parágrafo 3° do art.86 da Lei 8 666/93
CONTRATANTE ao (a) CONTRATADO (A^. deSCOn‘ad° d0S' Pa9amad'da d“

n^l’rl43' ®pl[caçâo das penalidades, previstas nas alíneas V a Mgn o fa) CONTRATADO ÍA) 
poderá interpor recurso administrativo, dirigido â autoridade competente 
determinados pela Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, P 
§ 5 . A suspensão temporária será determinada até que o (a) CONTRATADO íAt corrüa a
omissão ou a,megularidade especifica, no prazo máximo de S0 (sessenta}L ' ’ 1
J ® ; ^f118 ,?ad* de resclsâ0 P°derá ser apficada independente da ordem das sanções previstas

CONTRATANTE * .«e?n,ide™í#0- fomulado nos termos do parágrafo anterior, a
aWbulNhe eflScia susf^nsNa^8*31""86 ^ P'“° 08 qUinZe (15) dÍ3S Út6ÍS e P°dará ao recebê-'°

CONTRAtawtI0^ ■ ?uaisquer das sarjÇões estipuladas nesta Cláusula, não iiidira o direito de a 
COOTRATANTE exigir o ressarcimento integra! dos prejuízos s das perdas e danos aue o fetri 
gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS 
mdependentemente da responsabilidade criminal e/ou ética do

9

DAQ PCNAÜPADE3 F dos REWRsea-

pela

e nos prazos

seus usuários e terceiros,
autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DA RESnifiÃn I

üi?s -“f** íssssüx. *
doe procedimentos ore CONTRATADOS a multa cabível poderá se^uplibala96"0'8' 3 PreSta?§°

Ministério dTsTúde/WAMPS e'o'farcioNTRATADoTAS^08 antheri°rmente celebrados entrs o 
procedimentos de assistência aos usulrios dó Sul" 'T™ °b,et0 á PreStaÇã° dS

f!

Of

/
)

&



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

clausula décima quarta ■ da vigência e da PRORRnrcAran
A duração do presents contrato é de 48 (quarenta e oito) meses 
podendo ser prorrogado por até 12 (doze)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES s>
Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo 
referente às licitações e contratos administrativos . 
cláusula sétima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PURf in&rân
MnnWntí1!? " S6rá Pubiicad0' P°r extrato, no Diário Oficial do Município e Prefeitura 
Municipal de Jequié, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de suaTss^atura

CLÁUSULA DÉCIMA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO

à !xecuçã0 deste oontrato 4 composta pelas Leis Federais 8 080/90 
fcftação ’ 3/94, fa2end0 parte lnteSrante deste termo, todo processo de inexigibilidade de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ do pnan
seSiaPoara dirimi^n^A0 de.Je2uíé'com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

P.i”„SfciSr.fs Sir*ntt ^ n*“ «•'“ “ '”*“■*
E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condicães ora fixadas

04 (quatro) vias de isuai ,eor'para um só efei,°ie3ai’ p—8

10

a partir da data de assinatura
meses, em caráter excepcional

na forma da legislação 
com exceção do disposto no parágrafo único da

SÉTIMA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À

Jequié/BA, 17 de Janeiro de 2019. A
AímeidíiííStrrioSusaríeÁ 

Pr^í0

LUIZ SERGIO Sf Mrte ALMEIDA 

PREFEITAV^£rRO úè DÕENÇÃráENAlS DrjEQUlftTOA

CONTRATADO (A)

MOR SANTOS LÀVfNskY 
RIO MUNICIPAL DE SAÚDE

'.tà
VIT<
SEC

h

2 — 
CPF:

^CL
/ N-PP:

registrado

Sob o n° 24/2014 ás folhas do livro 
CONTRATO.
Em, 17 de Janeiro de 2019.



•;
15/02/2019 RESERVA OE DOTAÇÃO

da Bahia
lIllilfllfiaPREFElTURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
[mgl^^PGOVERNO CIDADÃO
MIMmScO^SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COREL

N9 do Processo: 
Data:
TR‘s:
Contrato N°: 
INEXIGIBILIDADE

26/2019
17/01/2019
13/2019
24/2019

N°: 9/2019

RESERVA DE DOTACAQ *

INEXIGIBILIDADE:

Justificativa da 
Inoxlgíbllldade:

9/2Q19

Lei 8,666/1993, Art. 25 INCISO II

Prazo do Contrato: 48 mes{es)

Credor:
Endereço;

CNPJ/CPF:

114 • CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA 
RUA BERTINO PASSOS, N" 124 
63.179.816/0001-44 Cidade: JEQUIE

Telefone:; 35251840

Estado: BA

Unidade:
Proj./At!v.:
Elemento:
Fonte de Recurso:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE
2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITA
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDiA E ALTA 
COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018.

CÓDIGO ________ DESCRIÇÃO PO MATERIAL / SERVIÇO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADO EM PROCEDIMENTOS DE SAÚDE DE 
media/alta COMPLEXIDADE

MARCA UNID. VALOR TOTAL

40636 MÊS 38.057.143,68

Pjcre.fon0 ia

; TOTAL: 38.057.143,68
V.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
'"V-

9^7 fcO 990/«■»****»*»•«%*• /******■*•*• - -U-Oí. <i i% i



? %T

N0 do Processo:
Data;
Contrato N0:
Inexlgíbilldade N°: 9/2019 
N° da Autorização: 556/2019

26/2019
17/01/2019
24/2019

!|I|PREFEfTURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

-f

ORDEM DE SERVIÇO 556/203.9
OBS.; NO MOMB.TO DA BÍTRB3A DOS ITBtó, SERAZ NKESSÁRJA A APRESENTAÇÃO DESTE MC UM ENTO.

fcondlçflo da Bitrega:

Credor:
pidereço:
ICNPJ/CPF:

114 - Ce^TRO DE DOB4ÇAS R&JAIS DE JÉQUÉ LTDA
RUA BStTTNO FftSSOS, N° 124 
63.178.316/0001-44

Tôlafone: 35251340 
Bairro: CBvJTRO
Estado: BACidade: JEQUIE

Unidade: 
ProJj'Atlv.: 
Bemento: 
conte de Recurso:

1402-FUNDO MUNICIFAL DE SAUDE ~ --- ---- ---------------—
2109 - CONTROLE EREGULAÇAO DOS PROCffilNOTTOS ALeULATORAIS EHOSPfTA 
33S03800 - OUTROS SERVIÇOS DE THtCSROS - PESSOA JURÍDICA 
14 - TRANSP. DE RECURSOS DO SUS

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE BvffRESA FARA 
301/2013. PRBTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MfelA E ALTA CONPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO RJEÜCC

ITEM CÓDIGO DESCaUÇÃO DO SERVX&*0

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS MÉDICOS 
40636 ESPECIALIZADO EM PROCEDIMENTOS DE SAÚDE DE 

MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

UNID. PERÍODO VALOR TOTAL

1
792.857,16 38.057.143,63

38.057.143,68TOTAL:

INFORMAÇÓB ADICIONAIS DA AFM/OS
LOCAL DEfflTREGA:
OBS:



Í.Ví'
1 "T

26/2019
17/01/2019
24/2019

N° do Processo:
Data:
Contrato N°:
Inexigíbllidade N°: 9/2019 
N° da Autorização: 556/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

Sppffij

ORDEM PE SERVIÇO 556/2019
OBS.: NO MOMB4TO DA BfTFSGA DOS ITENS, SE FAZ NECESSÁRIA A APRESENTAÇÁO DESTE DOCLM 0fTO.

feoiidíção de Entrega:

114 - C&fTRO CE DCENQAS RBJAIS DEJBQUÊ LTOA 
RUA BERING FASSOS, N® 124 
63.179.816/0001-44 Cidade: J83UE

Telefone: 35251840 
Bairro: CfríTRO
Estado: BA

Credor:
Bidereço:
CNPJ/CPF:

1402 - FUNDO MUNCRU. DE SAUDE
2109 - CONTROLE EF^GOAÇÁO DOS PROQDlMüNTOS AMBLÁATORIAIS E W5SP1TA 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS C£TB?CBROS - PESSOA JURÍDICA 
14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS   

Unidade;
ProJ./Ativ.:
Bemento:
Fonte de Rècurso:

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SBS/IÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COhPLEXDADE. CONFORME CHAMAMENTO PUBÜCfi) 
001/2018,

PREÇO
UNITÁRIOQTD. UNID. PERÍODODESCRIÇÃO DO SERVIÃtO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ SERVIÇOS MÉDICOS 
40636 ESPECIALIZADO EM PROCEDIMENTOS DE SAÚDE DE 

MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE

ITEM CÓDIGO VALOR TOTA1

Mês 792.857,16 38.057.143,68481

38.057.143,63TOTAL-

*

Si,ARIA

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OS
LOCAL DE ENTREGA:
OBS:



s

CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUJÉ LIDA
Rua Bertino Passos, 124 - Jequié-BA - (73) 3525-6973

Faturamento SUS mês 10/2021 - Mês/ano de competência

Subtotal TotalValotQuant.DescriçãoCódigoNomeAPAC
2.524,6< 2.524,6C12 194.2CHEMODIALISE li0305010107AÇUCENA GOTARDO COELHO2921208552592

2.524,6(194,2( 2.524,6(15HEMODIALISE II0305010107ADAILTON BARBOSA DOS SANTOS2921208552603
3.450,353.450,3515 265,41HEMODIALISE II P/ HIV/HB/HC0305010115ADEILDO BARRETO DOS SANTOS2921208552614

0,0C 0,OC194,2((HEMODIALISE II0305010107ADEMILTON PEREIRA DE OLIVEIRA2921208552625
2.524,6(194,2C 2.524.6C15HEMODIALISE II0305010107ADEVANDO SILVA DO CARMO2921208552836'
2.524,6(194,2C 2.524,6(150305010107 HEMODIALISE IIADILIO SANTOS DE ALMEIDA2921208552647

15 194,2C 2.524,6C 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107AILTON GALVAO GONÇALVES2921208552658
194,2C 2.524,6( 2.524,6(15HEMODIALISE II0305010107AILTON SANTOS SILVA2921208552669

15 194,2C 2.524,6< 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107ALAIDE PEREIRA DA SILVA SOUZA2921208552670
15 265,41 3.450,35 3.450,35HEMODIALISE II P/ HIV/HB/HC0305010115ALCIDES RIBEIRO2921208552680
15 194,2C 2.524,6C 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107ALDO SILVA DOS SANTOS2921208552691
15 194,2( 2.524,6C 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107ALIRIO MUNIZ DOS SANTOS2921208552702
15 194,2C 2.524,6( 2.524,6<HEMODIALISE 1103050101072921208552713 ALMIRA CRISTINA DOS SANTOS
15 194,2( 2.330,4( 2.330,4(HEMODIALISE II03050101072921208552724 ANA MARIA DE JESUS
15 194,2C 2.524,6( 2.524,6CHEMODIALISE II03050101072921208552735 ANA PAULA DA SILVA COUTO
15 194.2C 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II03050101072921208552746 ANA RITA BARBOSA DOS SANTOS
15 194,2C 2.524,6C 2.524,6ÍHEMODIALISE M03050101072921208552757 ANALIA INÁCIO DOS SANTOS

194,2C 1.747,6( 1.747,8t 
2.330,41

0305010107 HEMODIALISE II2921208686924 ANDRELINA MARIA DE JESUS
15 194,2C 2.330,4C0305010107 HEMODIALISE II2921208552768 ANTENOGENES BATISTA DOS SANTOS
Ti 194,2( 2.524,6t 2.524,6<0305010107 HEMODIALISE II2921208552779 ANTENOR CAMPOS DAS VIRGENS
15 194,2( 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HP40DIALISE II2921208552780 ANTONIO BRASIL
15 194,2( 2.524,6{ 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE II2921208552790 ANTONIO CARLOS PEREIRA SANTOS
15 265,41 3.450,35 3.450,350305010115 HEMODIALISE II PI HIV/HB/HCANTONIO CARLOS SANTOS SILVA2921208552801
15 194,2C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921208552812 ANTONIO CESAR SOUZA ARAUJO

1 194,2C 194,2( 2.718,8t0305010093 HEMODIALISE II (EXTRA)

15 265,41 3.450,35 3.450,350305010115 HEMODIALISE II PI HIV/HB/HC2921208552823 ANTONIO CESAR VITORIANO SANTOS
15 194,2C 2.524,6C 2.524,6<0305010107 HEMODIALISE II2921208552834 ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS
15 194,2C 2.524,6( 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921208552845 ANTONIO SILVA DOS SANTOS
15 265,41 3.450,35 3.450,350305010115 HEMODIALISE II PI HIV/HB/HC2921208552856 ANTONIO SILVA SANTANA FILHO
15 194.2( 2.524,6t 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE II2921208686880 APRIGIO SOARES DE ARAUJO
15 194,2t 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE II2921208552867 ARAO PEREIRA DE CARVALHO
15 194,2( 2.524,6( 2.524,6(0305010107 HEMODIALISÊII2921208552878 ARISTON AMÉRICO DE MOURA
15 265,41 3.450,35 3.450,350305010115 HEMODIALISE II PI HIV/HB/HC2921208552889 ARLINDO PURIFICACAO BARBOSA
15 194,2C 2.524,6( 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921208552890 ARMANDO GOMES DOS SANTOS
1 194,2C 1.747.8C 1.747,8(0305010107 HEMODIALISE II2921208552900 AURELINO COELHO LIMA FILHO

15 194,2C 2.524,6C 2.624,6(0305010107 HEMODIALISE II2921208552911 AZITO ALVES DE SOUZA
15 194,2C 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE IICARLITO ALVES DOS SANTOS2921208552922
15 194,2t 2.524,6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE IICARLOS ALBERTO LEITE2921208552933
1 194.2C 1.747,8( 1.747,8(0305010107 HEMODIALISE IICARLOS DANIEL SOUZA DE JESUS2921208686935

15 265,41 3.450,35 3.450,350305010115 HEMODIALISE II PI HIV/HB/HCCARLOS JESUS SANTOS2921208552944 r^= 15 194.2( 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE ICARLOS OLIVEIRA DA SILVA2921208552955

^3 V 194,2C 2.136,2( 2.136,2(HEMODIALIS!0305010107CARMELIA DE JESUS SANTOS2921208552966
f 15 194,2C 2.524,65 2.524,6COHEMODIALISRII0305010107CASSIO SANTOS MIRANDA CM2921208552977 M-

15 194,2C 2.524,6( 2.524,6(0305010107 HEMODVO.ISE IICILENE SANTOS DE OLIVEIRA2921208552988 CC i . cr
1 194,2C 1.165,2t 1.165,2(O O 2:

W Pf I
HEMODIALISE II0305010107CLAUDILENE SOUZA2921208686891

15 194,2C 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE II m0305010107CLAUDIO SANTANA CARDOSO2921208552999 <C/5 "S’
ffi 15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE II0305010107 a Q-CLEISON PEREIRA DE QUADROS2921208553000

15 1 94,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE II O O-uj0305010107CLEMILDA MOREIRA OLIVEIRA2921208553010
& 15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE II * ro

TE O O
LU 05 LU

CLEONICE DE JESUS SANTOS2921208553021 UJCG
15 194,25 2.524,65 2 524,65HEMODIALISE II0305010107CLEYDE DE JESUS LOPES2921208553032
15 194,25 2.330.45 2.330,45CD »—HEMODIALISE II0305010107CLODOALDO ELIAS DA SILVA2921208553043

2
15 194,25 2.524,65 2.524,65UJ0305010107 HEMODIALISE II pCREMILDA MARIA DE JESUS2921208553054

f •>
15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE II ÇT} ^

HEMODIALISj| II O’
0305010107CRISTIANE SANTANA DOS SANTOS2921208553065

15 194,25 2.524.65 2.524,650305010107DA1ANE DE JESUS OLIVEIRA2921208553076
15 194,25 2.330,45 2.330,45HEMODIALISE II0305010107DANIELE SOUZA SANTOS2921208553087

15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE II03050101072921208553096 DANILO COSTA DA SILVA

15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE IIDENILSON FERREIRA DA CRUZ2921208553109

Ijís Sòtfa Andrade
COREN-BA380.641-ENF

Pânnmi33/11Í9TI91 nQ-34 nnr Sarvim Flrw AnrlrartnMonhmRv« íimnreccn

n



CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA
Rua Bertino Passos, 124 - Jequié-BA - (73) 3525-6973

TotalQuant. Vala SubtotalDescriçãoCódigoNomeAPAC
15 194,2t 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107DIOMAR DOS SANTOS DE JESUS2921208553110

2.524,6C 2.524,SC

2.524,«

15 194,2CHEMODIALISE M0305010107EDENILDO DAS VIRGENS ALVES2921208553120
194,2C 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107EDIEMY SOUZA DOS SANTOS2921208553131

2.524,6(15 194,2C 2.524,«HEMODIALISE II0305010107EDILEUZA ELIAS SILVA2921208553142
194,2C 2.524,6< 2.524,6t15HEMODIALISE tl0305010107EDILSON SANTOS DE NOVAES2921208553153
194,2C 2.524,6( 2.524,6(

2.524,6(

15HEMODIALISE il0305010107EDIVALDO FRANCO SENA2921208553164
194.2C 2.524,6<15HEMODIALISE II0305010107EOIZIO SILVA BARRETO2921208553175

HEMODIALISE II 2.524,6(194,2t 2.524,6(150305010107EDMUNDO SANTOS DE SOUZA2921208553186
194,2( 2.524,6( 2.524,6C15HEMODIALISE li0305010107EDNALDO SANTOS SANTANA2921208553208
194.2Í 2.524,6( 2.524,6(150305010107 HEMODIALISE II2921208553219 EDSON OLIVEIRA DE JESUS

15 194,2t 2.524,6( 2.524,6CHEMODIALISE II0305010107EDVALDO DE JESUS2921208553220
15 194,2C 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE IIEDVALDO LIMA DOS SANTOS2921208553230
7 194,2C 1.359.4CHEMODIALISE lí0305010107EDVALDO PRASTO EVANGELISTA2921208553241
1 194,2( 194,2C 1.553,6(HEMODIALISE II (EXTRA)0305010093

V. 194,2C 2.330,4( 2.330,4(HEMODIALISE II0305010107ELENICE FRANCISCA DE SOUSA2921208553252
15 194,2( 2.524,6( 2.524.6CHEMODIALISE II0305010107EÜANA NOGUEIRA SANTANA2921208553263
15 194,2( 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE lí03050101072921208553274 ELIAS MATOS JUNIOR
15 194,2( 2.524,6t 2.524,6C0X5010107 HEMODIALISE IIELIAS PEREIRA DOS SANTOS2921208553285

HEMODIALISE II i: 194,2C 2.330,4( 2.330,4(0X5010107ELIENE RIBEIRO DE NOVAIS2921208553296
15 194,2t 2.524,6Í 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107ELIENE RIBEIRO DOS SANTOS2921208553X7
15 265,41 3.184,95 3.184,95HEMODIALISE II PI HIV/HB/HC0305010115ELIETE SARMENTO LIMA2921208553318

194,2C 2.136,2C1HEMODIALISE II03050101072921208686913 ELIO CRISPIM DOS SANTOS
194,2( 2.3X,4C1 194.2CHEMODIALISE II (EXTRA)0305010093

15 1 94,2( 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II030X101072921X8553329 ELISABETE MARQUES DE JESUS
15 194,2( 2.524,6C 2.524,6C030X10107 HEMODIALISE II2921X85533X EMANUELLY CARVALHO ARRAIS DA SILVA
15 194,2t 2.3X,4( 2.M0,4CHEMODIALISE II0XX1O1072921208553340 EMERSON SANTOS SOUZA
15 194,2C 2.524,6( 2.524,6(030X10107 HEMODIALISE IIERALDO ALBINO DOS SANTOS2921208553351
15 194,2C 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II0XX101072921208553362 ERIVALDO SOARES SANTOS
15 194,2C 2.524,6C 2.524,6(0XX101O7 HEMODIALISE II2921208553373 ERONALDO SANTOS DOS SANTOS
15 194.2C 2.330,4( 2.3X,4C030X10107 HEMODIALISE II2921208553384 EROTILDES MEIRA DE MORAES

15 194.2C 2.524,6(0XX10107 HEMODIALISE II292120855X95 ESTEFANI DE OLIVEIRA SANTOS
194,2( 2.718,8t1 194,2C030X10093 HEMODIALISE II (EXTRA)

194,2( 2.524,6( 2.524,6(030X10107 HEMODIALISE II2921208553406 EUDETE ERMELINA DOS SANTOS ALVES
15 194,2Í 2.524,6( 2.524,6tOXX10107 HEMODIALISE II2921208553417 EUNICE DO ESPIRITO SANTO
15 194,21 2.X0,4( 2.X0,4C030X10107 HEMODIALISE II29212085X197 EVANDRO PEREIRA MORAIS
15 265,41 3.4X,35 3.4X.35030X10115 HEMODIALISE II PI HIV/HB/HC2921208553428 EVERALDO NASCIMENTO SANTOS

194,2C 2.1X.2C 2.136,2(1OXX10107 HEMODIALISE II2921208553440 FABIANA DOS SANTOS MONTEIRO
15 194.X 2.524,6C 2.524,6(030X10107 HEMODIALISE II29212085534X FABIANE SILVA DE OLIVEIRA
1( 194.X 1.942,0( 1.942,OC030X10107 HEMODIALISEIÍ2921208553461 FABRICIO ANDRADE MACHADO
15 1 94.X 2.524,6( 2.524,6(030X10107 HEMODIALISE It2921208553472 FAUSTO MONTEIRO NETO
15 1 94,X 2.524,6( 2.524,6(030X10107 HEMODIALISEIÍ2921208553483 FLORISVALOO TAVARES DA SILVA

15 194,X 2.524,6t 2.524,6C030X10107 HEMODIALISE II2921208553494 FRANCISCA BISPO CORREIA

15 194.X 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II030X101072921X8553505 FRANCISCA BISPO DE SOUZA
"T 15 194,X 2.524,6Í 2.524,6CHEMODIALISE II T030X101072921208553527 GABRIEL ALMEIDA SILVA Oz Csl

15 194.X 2.524,6( 2.524,6(W0XX1O107 HEMODIALISE II CO2921X8553538 GEUANE SILVA COELHO nr
0,0(( 194,XHEMODIALISE II030X10107X21208553549 GENESIO JOSE PEREIRA DAMASCENO

Ô 15 194.X 2.524.6C 2.524,6(030X10107 HEMODIALISE IIX212085X5X GENIVAL JESUS OLIVEIRA
I 15 194.X 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II LU S: CL m030X10107X212085535X GERALDO BASTOS ALMEIDA NETO

to 1 194.X 1.165.X 1.165.X030X10107 HEMODIALISE II2921208553571 GERIVALDO SM4TOS NASCIMENTO ° O a,.
15 194,X 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II030X101072921208554055 GILBERTO DE JESUS. * Z>
15 194.X 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II (T O tj

ui <V LU
030X101072921208554066 GILBERTO DIAS CRUZ

15 194.X 2.524,61 2.524,6(HEMODIALISE II Is- gs030X10107 CO I-GILBERTO SANTOS MEIRA2921208554077
15 194.X 2.524,6t 2.524,6(~030X10107 HEMODIALISE II2921208554088 GILDASIO AFONSO DOS SANTOS UJV 1- z>
12 194.X 2.330.4C 2.330,4(ir030X10107 HEMODIALISE IIGILDASIO ALVES OLIVEIRA . CO LÜ

Lco^
2921208554099

15 1 94,X 2.524.6( 2.524,6(T030X10107 HEMODIALISE IIGILMAR ABREU OE SOUZA2921208554044

5 194.X 388,4( 388,4(HEMODIALISE II030X10107GILVAN ANDRADE DOS ANJOS2921208554033

15 194.X 2.524,6C 2.524,6(HEMODIALISE II030X10107GILVANETE ALMEIDA NEVES2921208554022
12 194,X 2.330,4C 2.330,4(030X10107 HEMODIALISE IIGISSELE ARAUJO MELO SANTOS2921208554011
15 194.X 2.524,6( 2.524,6CHEMODIALISE II030X10107GIVALDO QUEIROZ DOS SANTOS2921208554000
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CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LIDA
Rua Bertino Passos, 124 - Jequié-BA - (73) 3525-6973

Subtotal TotalQuant. ValorDescriçãoCódigoNomeAPAC
2.524,« 2.524,6(1: 194,2(HEMODIAUSE0305010107HENRIQUE DE JESUS2921208553989

2.524,6(194,2t 2.524,«i;HEMODIALISE0305010107HILDA MARIA DE JESUS SANTOS2921208553990
2.524,6( 2.524,6C15 194.2ÍHEMODIALISE03050101072921208554638 HUGO SILVA DE JESUS

15 194,2C 2.330.4( 2.330,4(0305010107 HEMODIALISEINDIANNE SANTANA BORBA2921208554605
2.524,6(15 194,2C 2.524,6(HEMODIALISE0305010107IRANIR JOSE DOS SANTOS2921208554594
2.524,6(194,2C 2.524,6(15HEMODIALISE0305010107IRENE MARINHO DE OLIVEIRA2921208554583

194,2C 2.524,6C 2.524,6C15HEMODIALISE0305010107IRISVALDO DIAS OE OUVEIRA292120B554572
194,2C 2.136,2( 2.136.2C1HEMODIALISE0305010107IVAN PEREIRA BARBOSA2921208554540
194,2C 2.524,6( 2.524,6(15HEMODIALISE0305010107IVANA SOFIA DOS SANTOS2921208554550
194,2C 2.524,61 2.524,6C15HEMODIALISE0305010107IVONALDO SALLES MENDES2921208554561
194,2C 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE0305010107IZA MARIA SILVA GONÇALVES AMORIM2921208554473
194,25 2.136,25 2.136,251HEMODIAUSE03050101072921208554495 JAIME JOSE MENEZES

15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE0305010107JENALDO FERREIRA NASCIMENTO2921208554506
15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE0305010107JENIVAL SILVA DOS REIS2921208554517
15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE03050101072921208554528 JERUZO DE JESUS OLIVEIRA
15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE03050101072921208554539 JESSICA DOS SANTOS
15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE03050101072921208554407 JOAO BATISTA PASSOS
12 1 94,25 2.330,45 2.330,450305010107 HEMODIALISE2921208554429 JOAO JESUS DOS SANTOS
15 194,25 2.524,65 2.524.650305010107 HEMODIALISE2921208554430 JOCELIA PINTO SANTOS
15 265,41 3.450,35 3.450,350305010115 HEMODIALISE II P/ HW/HB/HC2921208554440 JOELIA OLIVEIRA ASSUNÇAO
15 194,25 2.524.65 2.524,650305010107 HEMODIALISEJOELMA ROSA DOS SANTOS2921208554451
15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE2921208554462 JONAS CERQUEIRA DA SILVA
15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE2921208554396 JORGE ALVES BARROS
15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE2921208554385 JORGE PEREIRA CALDAS
t 194,25 776,85 776,850305010107 HEMODIALISE2921208686870 JOSE 5>VRLOS DE OLIVEIRA DA ROCHA

15 194,25 2.330,45 2.330,450305010107 HEMODIALISE2921208554320 JOSE CARLOS BORGES DE ARRUDA
15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE03050101072921208554330 JOSE CARLOS BRITO DOS ANJOS
15 1 94,25 1 942,05 1.942,05HEMODIALISE03050101072921208554341 JOSE CARLOS GONÇALVES CAMPOS
15 1 94.25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE03050101072921208554352 JOSE CARLOS MOTA SANTOS
15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE03050101072921208554363 JOSE CARLOS TRINDADE RIBEIRO er,

^ < 15 194,25 2524,65 2.524,65HEMODIALISE03050101072921208554374 JOSE 5JARLOS VALENTIN SANTOS
i 194,25 1.553,65 1.553,65CM OHEMODIALISE03050101072921208554165 JOSE CLEBER SOUZA AMORIM

UJ 15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE O ^03050101072921208554176 JOSE FRANCISCO ORTEGA NORIE53A CO fMé 15 1 94,25 2.524,65 2.524,65OOSHEMODIALISE % a03050101072921208554187 JOSE MÁRCIO SANTOS SILVA CM
15 194,25 2.524,65 2.524,65ToHEMODIAUSE £03050101072921208554198 JOSE MARISAN SOUZA DA SILVA CO <

üj a. a. ® 15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE0305010107JOSE PEREIRA BRITO2921208554209 C n
194.2C 2.524,6C 2.524,6CHEMODIAUSE0305010107JOSE PINHEIRO DOS SANTOS2921208554210

15 194,25 2.524,65 2.524,65' :oHEMODIALISE 000305010107JOSE ROBERTO DE SOUZA SANTOS2921208554220
01 O O
5U CC LU

15 194,25 2.524,65 2.524,65CD !HEMODIALISE0305010107JOSE ROBERTO GOMES BRITO2921208554231
©-ss 15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE0305010107JOSELIO SILVA OLIVEIRA SOBRINHO2921208554100 CC

15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMOOIALISE uj0305010107JUCIEL NOVAES OLIVEIRA v Z;-2921208554110
4r- 15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE0305010107JUCINEIA SANTOS DA SILVA •-12921208554121

15 194,25 2.524.65 2.524,65HEMODIALISE0305010107JULIA MARIA DE JESUS SANTOS2921208554132
15 194,25 2.524,65 2.524,65HEMODIALISE03050101072921208554143 JURACY PERAZO
15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIAUSEJURACY RODRIGUES DOS SANTOS2921208554154
15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISEJUSELITA CORREIA DA SILVA2921208553582
15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISEJUSSIARA ALVES DOS SANTOS2921208553593
15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISELAUDELINO ALMEIDA GALVAO2921208553637
15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISELAURENTINO BISPO DOS SANTOS2921208553648
15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIAUSELENILDA MARIA SANTOS CARDOSO2921208553659
1- 265,41 2.919,51 2.919,510305010115 HEMODIAUSE It PI HIV/HB/HC2921208553660 LOURIVAL ALMEIDA DE JESUS
1C 194,25 1.942.05 1.942,050305010107 HEMODIALISE2921208553670 LOURIVAL BISPO OE JESUS

0305010107 HEMODIALISE 15 194,25 2.524,65 2.524,65LOURIVAL FELIX DA SILVA2921208553681
15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE2921208554319 LOURIVAL LOPES DAMASCENO
1: 194,25 2.330,45 2.330,450305010107 HEMODIALISE2921208553747 LUCIA MARIA SANTANA SANTOS
15 194,25 2.524,65 2 524,650305010107 HEMODIALISE2921208553736 LUCIANA SOUZA DOS SANTOS
15 1 94,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE2921208553714 LUCIANO DE JESUS SOUZA

194.25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE2921208553725 LUCIENE DOS SANTOS MILITAO
15 194,25 2.524,65 2524,650305010107I HEMODIALISE2921208553692 LUCIENE SANTOS DA SILVA
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CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA
Rua Sertino Passos, 124 - Jequiè-BA - (73) 3525-6973

TõtffVatoT SubtotalQuantDescriçãoCódigoNomeAPAC
1W.2Í 2.524,6Í 2.524,«

1.359,4Í
15HEMODIALISE II0305010107LUIZ ALBERTO OE PAIVA MALTA2921208553703

IMlC 1.359.4Í7HEMODIALISE II0305010107LUIZ URBANO DE SOUZA2921208554242
i; 194,2C 2.330.4C 2.330,4(HEMODIALISE II0305010107LUIZA GONZAGA MOTA2921208554264
Ti 194.2C 2.524,6( 2.524.6C0305010107 HEMODIAUSEII 

HEMODlAUsj'l|— (n 
hEMÔDIÂLlSÉ II T <

LUZIA SOUZA SANTOS2921208554275
T “1943 2.524,6( 2.524.6(0305010107

030501Ó1Õ7
MA1KON SILVA DOS SANTOS 
HÃWÒÉL 0ÒMINGOS ROCHA BARRÉT&

2921208554286
19431 1943 194,2(O2921208554297 ! ÍM

T 194.2C 2.524.6C 2.524.6(~ fOHEMODIALISE II0305010107máHoeL Fernandes dos santos neto LU29212085543®
^ "j w <

O O —
T 194,2C 2.524,6t Z524.6(0305010107 HEMODIALISE II2921208553868 MANOEL MlSSlAS BORGES
1 194^( 1.747,8t 1.747,8(U CO ^ XHEMODIALISE II03050101072921208553857 MANOELUO MOREIRA NUNES Cin

1c “1943 2.524,6Í 2.524,6(CO<0305010107 HEMODIAUSE II2921208552S4§ MANOELUO SOUZA COSTA ao
lí 194^( 2.524,6( 2.524.6CUJ

IO O jiHEMODIAUSE IIManuel jòSenildo rodrigues de souza CO03050101072921208553824
12 “1943 2.330.4Í 2.330.4C

S5 z;0305010107 HEMODIAUSE II2921208553^5 MANUEL JOAQUIM DASILVA Di0305010107 HEMODIALISE II Ç/J 
0305010107 HEMODIALISE II ^ ^

1Í 194^C 2.524,6( 2.524,6(O O2921208553813 MARCELO CALVACANTE SltVÃ
âÉ-y 1Í 194,S 2.524.6Í 2.524.6Í2921208553^ MARCIA DE JESUS AQUINO 

2921208553791 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 8RUO t 1: 194,2t 2.524,61HEMODIALISE II
HEMODIAUSE II (ET^RÃ) Ç 

_ rQ nj
0305010107 HEMODIAUSE II ^ ^
0305010107 HEMODIALISE

cc0305010107
194,2( 2.718.8C1 19430305010093 (£

lí 194.2C 2.524.6C 2.524,6(2921208553760 MARCOS VIEIRA DOS SANTOS O
TÍ 194,2C 2.524,6Í 2.524,6(2921200553769 MARIA ANISIA EVANGELISTA SANTOS

194^C Z524,6( 2.524.6Í1Í0305010107 HEMODIAUSE»2921208553770 MARIA ALMEIDA DE JESUS.
1Í 194.2( 2.524,6( 2.524.6C2921208553758 MARIA CRISTINA DOS SANTOS

2921203686946 MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO OLIVEIRA LOPES

0305010107 HEMODIALISE II
12 194.2C Z330,410305010107 HEMODIAUSE II

TÜã Z330.4Caã0305010212 IDENT1FICACAO DE PACIENTE TRAT. DIAL TRANSUC
lí 194.2C 2.524.6C 2.524,6C0305010107 HEMODIAUSE II2921208553880 MARIA DA GLORIA JERONIMO DOS SANTOS
1Í 194.2C 2.524,6Í 2.524.6(0305010107 HEMODIALISE II2921208553879 MARIA DA GLORIA CUNHA NUNES

194,2( 194^(1 194,2(HEMODIAUSE II0305010107292120855389Õ MARIA DA GLORIA SANTOS SOARES
lí 1943 2.524,6( 2.524,6(HEMODIAUSE II03050101072921208553901 MARIA OA PAZ DOS SANTOS BISPO
lí 1943 Z524,6< 2.524,6<HEMODIALISE II03050101072921208553912 MARIA DAS MERGES
1Í 1943 Z524,6( 2.524,6(03050101Ó7 HEMODIAUSE li2921208553934 MARIA 0E LOURDES GOMES DA SILVA
1Í 1943 Z524.6( 2.524,6(HEMODIALISE II03050101072921208553923 MARIA DE LOURDES DA HORA
7í 1943 Z524.6C Z524.6C2921208553945 MARIA DO CARMO DOS SANTOS REBOUÇÃÍT HEMODIAUSE II0305010107
lí 1943 2.524,6( 2.524,6(HEMODIAUSE II03050101072921208553956 MARIA DOS SANTOS ANDRADE
lí 1943 Z524.6< Z524.6Í

T: 1943 2.524,6( 2.524,6(
0305010107 HEMODIALISE II2921206553967 MARIA ELZA ARAUJO DE FRANÇA
0305010107 HEMODIALISE II2921208553978 MARIA HELENA DOS SANTOS

lí 1943 2.524,6( 2.524.6(2921206554649 MARIA JOSE ALVES DE ÂRGOLO CEDRO 0305010107 HEMODIAUSE II
1Í 194,3 2.524,6( Z524.6C0305010107 HEMODIALISE II2921208554650 MARIA JOSE DE JESUS SANTOS
lí 194,3 Z524.6t 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921208554660 MARIA JOSE SALES FIGUEIREDO
lí 1943 ZS24.6C 2.524,6Í0305010107 HB40DIALISE II2921208554671 MARIA RUA DE JESUS SANTOS BOMFIM
lí 1943 2.524,6C 2.524,6(0305010107 HEMODIAUSE II2921208554682 MARIA SOUZA SANTOS

1943 Z524.6C ZS24.6(0305010107 HEMODIAUSE II2921208554693 MARIA VANDA DE JESUS SANTOS
lí 1943 Z524,6( Z524.6C0305010107 HEMODIAUSE II2921206554704 MARIA ZELIA OLIVEIRA DE JESUS
lí 1943 2.524.6(0305010107 HEMODIALISE It"2921206554715 MARIDEUA DOS SANTOS SOUZA

713 Z595.811 7130305010220 COMP. DE VALOR DE SESSÃO HO PAC. COVID-19
íí 1943 2.524,6( 2.524.6(0305010107 HEMODIALISE II2921208554726 MAR1LENE COSTA OLIVEIRA
1Í 1943 2.524,6( Z524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921208554737 MAR1UENE SILVA SANTOS
13 1943 2.524,6( 2.524.6(0305010107 HEMODIAUSE II2921208554748 MARtUA ALVES OE SOUZA
lí 194.3 2.524,61 2.524.6Í0305010107 HEMODIAUSE II2921208554759 MARINALDO CARVALHO SILVA
1J 194,3 Z330.4( 2.330,4(030S010107 HEMODIAUSE II29212085547® MARINALVO ROCHA FREIRE
lí 194,3 2.S24.6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921208554770 MARINEIDE SCORE NERI

1943 2.524,6( 2.524.6(lí0305010107 HEMODIAUSE 112921208554781 MARINES PEREIRA DOS SANTOS
1943 2.524,6C Z524.6C1Í0305010107 HEMODIALISE II2921208554792 MARIVALDO SANTOS SILVA

Ti 194.2C 2.524,6t 2.524,6(0305010107 HEMODIAUSE II2921208554803 MARLI DOS SANTOS
1Í 1943 Z524.6( 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921208554814 MARTA REGINA MATOS DE SOUZA
lí 1943 2.524.6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921206554825 MAURÍCIO QUEIROZ OA SILVA
lí 1943 2.524.6C0305010107 HEMODIALISE II2921208554836 MIGUEL COSTA VIEIRA
"i 1943 1943 2.718.8Í0305010093 HEMODIALISE II (EXTRA)
l 1943 1.369,4( 1.359,410305010107 HEMODIALISE II2921208554847 MIGUEL SANTOS DIAS
1Í 194,3 2.524,6C Z524,6<0305010107 HEMODIAUSE II2921208554858 MILTON SANTOS RAMOS
lí 194,3 Z524.6( 2.524,6(0305010107 HEMODIAUSE II2921206554869 MIRIAN DOS SANTOS
lí 194.3 2.524.6( 2.524,6C0305010107 HEMODIAUSE II2921208554990 NAZ1NHA LUZIA DA SILVA
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CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA
Rua Bertino Passos, 124 - Jequié-BA - (73) 3525-6973

Subtotal TotalDescrição Quant. ValotCódigoNomeAPAC
2.524,«lí 194,2( 2.524,6CHEMODIALISE II0305010107NELSON OE JESUS SOUZA2921208554980
2.524,6Clí 194^( 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107NELSON GOMES DA SILVA2921208554979

2.524,6C 2.524,«1Í 194.2CHEMODIALISE II0305010107NEUZELITA JESUS DOS SANTOS2921208554968
2.524.6(2.524,6C1Í 194,2(HEMODIALISE ll03050101072921208554957 NILDADE JESUS

2.524.6Í 2.524,6(lí 194,2(HEMODIALISE II0305010107NILTON RODRIGUES DOS SANTOS2921208554946
2.524,61 2.524,6(lí 194,2(0305010107 HEMODIALISE IINOEL DE JESUS BISPO2921208554935

388,41194,2CHEMODIALISE II0305010107NOEMI MOURA DOS SANTOS2921208554627
388.4(IDENTIFICACAO DE PACIENTE TRAT. DIAL. TRANSIK 1 0,0C O.CK0305010212

1Í 194,2C 2.524,6C 2.524,6ÍHEMODIALISE IINORMA LUCIA DOS SANTOS CRUZ 03050101072921208554870
lí 194,2C 2.524,6( 2.524,61HEMODIALISE II0305010107ORLAN DOMINGOS ALVES2921208554880
1Í 194,2C 2.524,6( 2.524,61HEMODIALISE II0305010107PAULO SANTOS BRITO2921208554902

2.524,6(1Í 194,2( 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107PAULO SEZA SOUZA SILVA2921208554913
lí 194,2C 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II03050101072921208554924 RAEMIA BARBOSA LISBOA
15 194,2C 2.330,4( 2.330,4(HEMODIALISE II0305010107RAFAELA DE OLIVEIRA NASCIMENTO2921208555056
15 194,2C 2.524.6C 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107RAMON BRITO DE SOUZA2921208555045

194,2C 582,6C 582,6(íHEMODIALISE II0305010107RAQUEL MARIA RANGEL DE SOUZA2921208555034
lí 194,2C 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HEMODIAUSE IIREGINALDO FRANCISCO DE JESUS SILVA2921208555144
1Í 194,2( 2.524,6CHEMODIALISE II0305010107'2921208555023 REGINALDO SANTOS NOVAES

3.301,4(194,2( 776,8(HEMODIALISE II (EXTRA) i0305010093

1Í 194.2C 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II
HEMODIAL^ni "Vl

HEMODIALISE II ’ST <

0305010107ROBERINALDO SOARES DA SILVA2921208555001
15 194.2C 2.524,6( 2.524,6(03050101072921208555012 ROBERTO DOS SANTOS
15 194,2C 2.524,6C 2.524,6(-T03050101072921208555067 ROGÉRIO ALVES RAMOS OI fsj
( 194,2t 1.553,6C 1.553,6(^ CO0305010107 HEMODIAUSE II2921208555078 ROGILSON LOPES DE ALMEIDA OJ

lí 194,2C 2.524,6C 2.524,61LL._ • C/J ÇN «£

si-tfl
0305010107 HEMODIALISE2921208555089 RONALDO GOMES DUARTE

15 194.2C 2.524,6( 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921208555090 ROQUE JOAO DE OLIVEIRA
15 194,2C 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE IIs2921208555100 ROQUE MOREIRA OE JESUS CL
15 194.2C 2.524,6C 2.524,6CHT0305010107 HEMODIALISE IIROSALIA AGUIAR DA SILVA ÇQ2921208555111 O O .t 11
15 194.2C 2.524,61 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921208555133 ROSANA DA SILVA SANTANA
15 194,2C 2.524,6C 2.524,6CHEMODIALISE II QQ LU ^

HEMODIALISE il O j 5 U-'w n r\
O O03050101072921208555122 ROSIMEIRE SANTOS DA SILVA

1D-SÉ- 15 194,2C 2.524,6C 2.524,6103050101072921208555155 SALVADOR DE JESUS CONCEIÇÃO cft I-
HEMODIALISE II f 15 194,2C 2.524,6C 2.524,6(0305010107 CC2921208555166 SANDOVAL SANTOS CARNEIRO <5. ai

15 194.2C 2.524,6( 2.524.6C0305010107 HEMODIAUSE II ^ L,

e ii pMiwh^c
2921208555177 SATURNINA ANGELICA DE OLIVEIRA QC

15 265,41 3.450,35 3.450,35T0305010115 HEMODIALIS2921208555188 SEBASTtAO RODRIGUES DE LIMA
15 194,2C 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALIS03050101072921208555199 SIRLEIDE XAVIER PEREIRA
15 194.2C 2.524,61 2.524,6(HEMODIALISE 1103050101072921208555200 SIRLENE VIEIRA DE PAULA
15 194,2t 2.524,6C 2.524,6(0305010107 HEMODIAUSE II2921208555221 TAIS SANTOS BARRETO
15 194,2C 2.524,6( 2.524,6(

15 194.2C 2.524,6C 2.524^1

HEMODIALISE II03050101072921208555232 TELMA DE NOVAES COELHO

HEMODIALISE II0305010107'2921208555243 TIAGO OLIVEIRA SILVA
15 194,2( 2.330,4( 2.330,4C0305010107 HEMODIALISE II2921208555254 UBALDINO OE JESUS SOUZA
15 194.2C 2.524,6( 2.524,6CHEMODIAUSE II0305010107UILSON PACHECO RIBEIRO2921208555265
15 194,2C 2.524,6Í 2524,6<HEMODIALISE II0305010107VALCI BARROS PIRES2921208555276
15 194,2C 2.330,41HEMODIALISE II03050101072921208686902 VALDECI SOUZA SANTANA
"i 194,2C 194,2C 2.524,6(HEMODIALISE II (EXTRA)0305010093

15 194,2( 2.524,6C 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE IIVALDECK LOPES DA SILVA2921208555287
15 194,2C 2.524,6C 2.524,610305010107 HEMODIALISE IIVALDELICE DE ARAUJO SANTOS2921208555298
1C 265,41 2.654,1C 2.654,1CHEMODIALISE It P/ HIV/HB/HC0305010115VALDELICE LINA DOS SANTOS2921208555309
15 194,2C 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107VALDINALtA ALMEIDA SANTANA2921208555310

0,0C 2.524,6(IDENTIFICACAO OE PACIENTE TRAT. DIAL. TRANSIK 1 0,0C0305010212

15 194,2C 2.524.6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE 11VALDOMIRO FRANCISCO DOS SANTOS2921208555320
15 194,2C 2.524.6C 2.524,6CHEMODIALISE II0305010107VALMIR DOS SANTOS SILVA2921208555331
15 194,2( 2.524,6( 2.524.6C0305010107 HEMODIAUSE IIVALTER GOMES DOS SANTOS2921208555342
15 194,2C 2.524,6C 2.524,6(HEMODIALISE li0305010107VANIA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA2921208555353
15 265,41 3.450,35 3.450,35HEMODIALISE It P/ HMHB/HC0305010115VANUZA DE JESUS GUEDES2921208555364
15 194.2C 2.524,6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE IIVANUZA ROCHA DA SILVA2921208555375
15 194.2C 2.524,6C 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107VASTHE CERQUEIRA MORAES2921208555386
15 194,2C 2.524.6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE IIVILMA SANTOS SAMPAIO2921208555397
15 194,2C 2.524.6C 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107WELDON CHAVES COSTA DA SILVA2921208555408
15 194,2C 2.524,6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE IIWILLAME DOS SANTOS MELO2921208555419
15 194,25 2.524,6( 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE IIZENILDO SILVA DE ALMEIDA2921208555430
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CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA
Rua Bertino Passos, 124 - Jequié-BA - (73) 3525-6973

Descrição Quant. Valot Subtotal TotaiCódigoNomeAPAC
2.524,« 2.524,6C15 194,2CHEMODIALISE tl0305010107ZENILTON PEREIRA DOS SANTOS2921208555441

2.524,6C15 194,2( 2.524,«0305010107 HEMODIALISE I!2921206467870 ZILDA COSTA OLIVEIRA

2.524,6( 2.524,6Í15 194,2CHEMODIALISE II0305010107ZULMIRA CARVALHO DE NOVAES2921208467B81
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i

15/12/2021
006000060

BANCO 00 BRASIL - 
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:30:49
0001

CLIENTE: BA 291800 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0060-4 CONTA: 71.584-0

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
******

15/12/2021
553.175.000.033.120

68,00
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CENTRO DE DOENÇAS RENAIS 
AGENCIA: 3175-5 
NR. DOCUMENTO

CONTA: 33.120-1 
550.060.000.071.584;■

NR.AUTENTICACAO 3.8F1.4FA.50A.679.50E


